
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI

PROGRAMA

0015 – utilidade pública

AÇÃO PRODUTO UN DE

MED

META VALOR FONTE

Aquisição de Terreno

para Construção da

Capela Mortuária no

distrito de Bentópolis.

Terreno Adquirido M² 484,00 100.000,00 3000

Total 100.000,00  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
LEI N.º 1543/2019

Súmula: Inclui meta na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2019.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACI, Aprovou e Eu, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte:
LEI :
 
Art. 1º - Fica incluída na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2019 a seguinte ação:
 

 
Art. 2º - Os recursos destinados a ação acima são oriundos do
Superávit Financeiro do Exercício de 2018 na fonte 3000 - recursos
livres no valor de R$ 100.000,00.
 
Art. 3º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI AOS 27
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019.
 
JOSÉ CARLOS TOLOI
Prefeito Municipal
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